03) EMENDA ADITIVA:

Acrescenta o § 3° ao artigo 30, com a seguinte redação:

Art. 30 – A Macrozona Rural .................................

§ 1º – ................................

I.  Zona de Preservação Permanente – ZOPP;

II.  Zona de Uso Sustentável - ZUS;

III.  Zona de Proteção de Atividades Agrícolas – ZOPAG; e

IV.  Zona de Proteção de Mananciais – ZPM.

§ 2º – ..................................................

§ 3º – Fica a Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação, ouvido a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, obrigada a elaborar Planta identificando as ZOPP, ZUS, ZOPAG e ZPM, denominado Anexo V, na escala 1:25.000, codificada pelo nº 001/2011, no prazo de 02 (dois) anos, renovável por mais um ano, a contar da aprovação desta lei.

